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ATA DA 6.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 14 de março de 2023. Sob 
a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. A reunião foi 
presidida pelo Vereador Ricardo Carlos Hirt Junior e secretariada pelo 1º 
Secretário Vereador Márcio Roberto de Souza (Tiu Chico). Aberta a sessão, 
o Presidente dispensou a chamada nominal e justificou a ausência da 
vereadora Daniele da Conceição de Andrade por motivo de saúde. Após, foi 
realizada a leitura do texto Bíblico pela vereadora Elizabete do Rocio Piani e 
passou-se a ORDEM DO DIA COM PAUTA ESPECÍFICA: PROJETO DE 
LEI Nº 008/2023 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Autoriza o município 
de Rebouças/PR, através da Secretaria Municipal de Educação, a filiar-se a 
União dos Dirigentes Municipais de Educação- UNDIME/PR, associação civil 
de direito privado sem fins lucrativos, bem como a realizar parcerias com a 
mesma na área de educação, e dá outras providências”. Colocado em 
discussão e deliberação em 2.ª votação, o projeto foi aprovado em definitivo e 
será encaminhado ao Executivo Municipal para SANÇÃO. PROJETO DE LEI 
Nº 009/2023 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Autoriza o município a 
fazer cessão de servidores públicos e a receber servidores e empregados 
públicos”. Colocado em discussão e deliberação em 2.ª votação, o projeto foi 
aprovado em definitivo e será encaminhado ao Executivo Municipal para 
SANÇÃO. PROJETO DE LEI Nº 010/2023 do Executivo Municipal, cuja 
súmula: “Altera a Lei 2043 de 02 de maio de 2017, que autoriza o Poder 
Executivo a criar e implantar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e 
dá outras providências, e institui o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher”. 
Colocado em discussão e deliberação em 2.ª votação, o projeto foi aprovado 
em definitivo e será encaminhado ao Executivo Municipal para SANÇÃO. 
Encerrada a Ordem do Dia, passou-se à EXPLICAÇÃO PESSOAL. Não 
havendo inscritos par fazer uso da palavra, o Presidente encerrou a presente 
sessão, marcando a próxima Reunião Ordinária para o dia em 21/03/2023 no 
horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ATA, que sendo lida e 
julgada correta, vai devidamente assinada. Sala das Sessões da Câmara 
Municipal de Rebouças, em 14 de março de 2023. 
 
CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL ____________________________ 
 
DANIELE DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE__________________________ 
 
ELIZABETE DO ROCIO PIANI  ___________________________________ 
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GETÚLIO GOMES FILHO     _____________________________________ 
 
JOÃO KOZAK    _______________________________________________ 
 
JOSE JUNIOR MASSOQUETTO __________________________________ 
 
MÁRCIA APARECIDA DE FREITAS PIANARO________________________ 
 
MARCIO ROBERTO DE SOUZA __________________________________ 
 
RICARDO CARLOS HIRT JUNIOR  _____________________________ 

 
 


